
CÂMARA DOS DEPUTADOS 
(DO SR. IBSEN PINHEIRO) t t)l3 ..... 1<,5 

• 

ASSUNTO: 

Estabelece os crimes ~ as penas aplicãveisaos atos discriminatórios ou 

de preconceito de raça, cor, religião, etnia ou procedencia nac~onaI, pra 

ticados pelos meios de comunicação ou por publicação de qualquer natureza. 

~ 
~ DESPACHO:CONST. E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

K CONSTo E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO ________________________________________________ em ) g de __ O_ b __ de 19 10 

DISTRIDUIÇÃü 

AoSr~~~,F~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~----,em j5~19 ~ 
o Presidente da Comissão de ~ 

Ao Sr. ________________________________________________________ ~, em 19 __ _ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. __________________________________________________________ , em 19 __ 

O O Presidente da Comissão de 
• 

2 Ao Sr _________________________________________________________ , em 19 ____ _ 

O 
O Presidente ~ da Comissão de 

~ 
Ao Sr. ~ ___________________________________________________________ , em 19 __ _ 

O 
c:::: O Presidente da Comissão de 
~ 

Ao Sr. _________________________________________________________ , em 19 __ _ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. _________________________________________________________ , em 19 __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr _________________________________________________________ , em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. _______________________________________________________________ , enl 19 ____ _ 

O Presidente da Comissão de 

I 
GER 20.01.0011.4 - (JW89) 



-.,. 
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PROJETO DE LEI N9 5.239, DE 1.990 

(DO SR. IBSEN PINHEIRO) 

Estabelece os 
. 

cr~mes e as penas aplicáveis aos atos di~ 

criminatôrios ou de preconceito de raça, cor, reli g ião, 

etnia ou procedência nacional, praticados pelos meios 

de comunicação ou por publicação de qualquer natureza. 
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Constituicao E Just ica 

CÂMARA DOS DEPUTADOS Em ~~<?/0::j/<?0. 

( 
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PROJETO DE LEI Nº :;·2 ~~ /90 

Estabelece os crimes e as penas aplicáveis 
aos atos discriminatórios ou de preconcei­
to de raça, cor, religião, etnia ou proce 
dência nacional, praticados pelos weios de 
comunicação ou por publicação de qualquer 
natureza. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lº Fica acrescentado à Lei nº 7.716,de 05 de 

janeiro de 1989, o seguinte artigo: 

11 Art. 20 Praticar, induzir ou incitar, p~ 

los meios de comunicação social ou por publicação de qual­

quer natureza, a discriminação ou preconceito de raça, cor, 

religião, etnia ou procedência nacional . 

Pena: reclusão de 2 a 5 anos. 

§ lº Poderá o juiz determinar, 

Ministério Público ou a pedido deste, ainda antes 

rito policial, sob pena de desobediência: 

I - o recolhimento imediato ou a 

apreensão dos exemplares do material respectivo; 

11 - a cessação das respectivas 

sões radiofônicas ou televisivas. 

ouvido o 

do 
, 

inque-

busca e 

transmis-

§ 2º Constitui efeito da condenação, após 

o trânsito em julgado da decisão, a destruição do material 

apreendido. 11 

Art. 2º Ficam renumerados os artigos 20 e 21 da 

Lei nº 7.716, de 05 de janeiro de 1989, para artigos 21 e 22,res­

pectivamente. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, em 23 de ~ de 1990 . 

JUSTIFICATIVA 

A Lei nº 7.716, de 05 de janeiro de 1989, de forma 

louvável, em obediência ao princípio consagrado no art . 5º,inciso 

XLII, da Constituição Federal de 1988, definiu os crimes relacio­

nados com preconceito de raça ou de cor. 

Referida lei se preocupou em estabelecer a punição 

para as práticas rotineiras de discriminação de raça ou de cor , 

.. no que diz respeito ao acesso, recusa, impedimento ou obstáculo a 

serviços, funções, empregos ou locais públicos, que representem, 

com isso, a discriminação vedada constitucionalmente . 

Não cuidou, no entanto, de estabelecer a punibili­

dade das condutas consistentes na pregação, de qualquer modo, do 

racismo e da discriminação ou preconceito de religião, etnia ou 

procedência nacional, seja através de publicação de qualquer natu 

reza, seja através da imprensa falada ou televisada . 

induzimento à 

Por outro lado, 

prática d;3quelas 

qualquer pregação, propaganda ou 

condutas 

na citada lei, até o momento não estavam 

já definidas como crimes 

sujeitas a qualquer puni 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ção, -d?da sua atipicidade, caso realizadas através da imprensa fa . 
iada ou televisada, bem como de publicações em geral. 

Daí a conveniência, oportunidade e até mesmo neces 

sidade da edição de lei que venha a contemplar também a crimina­

lização desse tipo de conduta, o que se pretende com a apresent~ 

ção do presente projeto de lei. 

Para atender à melhor técnica legislativa optou-se 

por inserir artigo contendo essa criminalização na mesma Lei nº 

7.716/89, renumerando seus dois últimos artigos. 

Para a consumação dos crimes previstos no projeto 

4t e consequente punição, prescinde-se do resultado (perigo) que as 

condutas possam provocar, bastando a conduta e o especial fim de 

agir (elemento subjetivo do injusto) ou dolo direto, consistente 

na finalidade de induzir ou incitar preconceitos de raça ou de 

cor. 

Sala das Sessões, em ?!5 de ~ de 1990 . 

• 
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CAMARA DOI DEPUTADOI 

GER 20.01.0050.5 

LEGISLAÇÃO CITADA,ANEXADA PELA COORDENAÇÃO 

DAS COMISSOES PERMANENTES 

-CONSTITUIÇAO 
ltEPÚBLICA FEDEIlATIV A DO BR.A.SIL 

1988 
.... _._.----- --------------.---------- ----- --------------

Titulo 11 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

Capítulo I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDMDUAlS E COLETIVOS 

Art. 5· Todos são íguais perante a lei. sem distinção de qual· . 
quer natureza. garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida. à liberdade, 
à igualdade. à segurança e à propriedade. nos termos seguintes: 

. __ .---.------------------ ----------------------------------1 
XUI - 11 prática do racismo constitui crime Inafiançável 

e imprescritlvel, sujeito à pena de reclusão, nos termos da lei; 

~._.-._-----------------------------------------------.-------------

, 

..... _---------------------------------------------------- ---- ------ .. -
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LEI NO 7.716, de 05 de janeiro de 1989. 

o 

Define os crimes resultantes de precon­
ceito de raça ou de cor. 

P R E S I D E N T E D A R E 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

P O B L I C A 
seguinte Leil 

Art. 10 - Serão punidos, na forma desta Lei, os cri­
• mes resultantes de preconceitos de raça ou de cor. 

Art. 20 - (V E T A D O) • 

Art. 30 Impedir ou obstar o acesso de alguém, de­
' vidamente habilitado, a qualquer cargo da Administração Direta ou Indire­
ta, bem como das concessionárias de serviços públicos. 

\ Pena: reclusão de dois a cinco anos. 
~ 
li , Art. 40 - Negar ou obstar emprego em empresa priva-

da. 
Pena: reclusão de dois a cinco anos. 

Art. 50 - Recusar ou impedir acesso a estabelecimen­
to comercial, negando-se a servir, atender ou receber cliente ou compra­
dor. 

Pena: reclusão de um a três anos. 

t Art. 60 - Recusa~, negar ou impedir a inscrição 
privado 

ou 
de t ingresso de aluno em estabelecimento de ensino público ou 

• qualquer grau. 
Pena: recl~são de três a cinco anos. 
Parãgrafo único - Se o crime for praticado 

anos a pena é agravada de 1/3(um terço). 
contra 

menor de dezoito 

hotel, pensa0, 
Art. 70 Impedir o acesso ou recusar hospedagem 

estalagem, ou qualquer estabelecimento similar. 
Pena: reclusão de três a cinco anos. 

em 

Art. 80 - Impedir o acesso ou recusar atendimento em 
restaurantes, bares, confeitarias, ou locais semelhantes abertos ao pú­
blico. 

Pena: reclusão de um a três anos. 
• 

Art. 90 - Impedir o acesso ou recusar atendimento em 
estabelecimentos esportivos, casas de diversões, ou clubes sociais aber­
tos ao público. 

Pena: reclusão de um a três anos. 

Art. 10 - Impedir o acesso ou recusar atendimento em 
salões de cabelereiros,barbearias, termas ou casas de massagem ou estabe­
lecimentos com as mesmas finalidades. 

Pena: reclusão de um a três anos. 

Art. 11 - Impedir o acesso as entradas sociais em 
edifícios públicos ou residenciais e elevadores ou escada de acesso aos 
mesmos. 

Pena: reclusão de um a três anos. 

Art. 12 - Impedir o acesso ou uso 
blicos, como av~oes, navios, barcas, barcos, õnibus, 
qualquer outro meio de transporte concedido. 

de transportes pú­
trens, metrô ou 

serviço em qualquer 

Pena: reclusão de um a três anos. 

Art. 13 - Impedir ou obstar o acesso 
ramo das Forças Armadas. 

Pena: reclusão de dois a quatro anos. 

de alguém ao 

Art. 14 - Impedir ou obstar, por qualquer meio ou 
forma, o casamento ou convivência familiar e social. 

Pena: reclusão de dois a quatro anos. 

Art. 15 (V E T A D O). 

Art. 16 Constitui efeito da condenação a perda do 
cargo ou função pública, para o servidor público, e a suspensão do fun- ' 
cionamento do estabelecimento particular por prazo não superior a três 
meses. 

Art. 17 (V E T A D O). 

Art. 18 - Os efeitos de quem tratam os arts. 16 e 17 
desta Lei nao sao automãticos, devendo ser motivadamente declarados na 
sentença. 

Art. 19 - (V E T A D O). 

Art. 20 - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação. 

l 680 da 

Art. 21 - Revogam-se as disposições em contrãrio. 

Brasília, 
Independência e 1010 da 

em 05 de janeiro 
República. 

JOSE SARNEY 
Paulo Brossard 

de 1 989; 
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CAMARADOSDEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N2 5.239, DE 1990 

(.00 Sr . Ibsen Pinheiro) 

Estabelece os crimes e as penas 
aplicáveis aos atos discriminatórios ou de 
preconceito de raça, cor, religião, etnia 
ou procedência nacional, praticados pelos 
melas de comunicação ou por publicação de 
qualquer natureza. 

(À Comissão de Constituição e Just i ça e 
de Redação . ) 

o Congresso Nacional decreta : 

• 
Art . 1R Fica acrescentado à Lei n~ 7.716, de 

5 de janelro de 1989 , o seguinte a r tigo : 

"Art . 20 . Praticar. induzir ou inc i tar. 
pelos meios de comunicação social ou por 
publicação de qualquer natureza. a discri­
minação ou preconceito de raça. cor. reli­
gião, etnia ou procedência nacional . 

Pena reclusão de 2 a 5 anos . 

§ 1 R Poderá o ju i z determinar, ouvido o 
Ministério Púb l ico ou a pedido deste, ain­
da antes do inquérito policial, sob pena 
de desobediência : 

I o recolhimento imediato ou a busca e 
apreensão dos exemplares do material res­
pectivo ; 

11 a cessação das respectivas trans-
missões radiofônicas ou televisivas. 

§ 2 R Const i tui efeito da condenação , 
após o trâns i to em julgado da decisão, a 
destruição do material apreendido . " 

Art . 2 k Ficam renumerados os arts. 20 e 21 
da Lei roR 7 . 716, de 5 de janeiro de 1989, para 
arts . 21 e 22, respectivamente. 

Art . 3 R Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação . 

Art . 4 R 

contrário . 
Revogam-se as disposições em 

,",ustlflcação 

A Lei n R 7.716, de 5 de janeiro de 1989, de 
forma louvável. em obediência ao princípio 
consagrado no art. 5 R , inciso XLII, da Consti­
tuição Federal de 1988. definiu os crimes re­
lacionados com preconceito de raça ou de cor . 

Referida lei se preocupou em estabelecer a 
punição para as práticas rotineiras de discri­
minação de raça ou de cor. no que diz respeito 
ao acesso, recusa, impedimento ou obstáculo a 
serviços. funções, empregos ou locais públi-

cos, que representem , com isso, a discrimina­
ção vedada constitucionalmente. 

Não cuidou, no entanto. de estabelecer a pu­
nibilidade das condutas consistentes na prega­
ção. de qualquer modo, do racismo e da discri­
minação ou preconceito de religião. etnia ou 
procedência nacional, seja através de pUblica­
ção de qualquer natureza , seja através da im­
prensa falada ou telev i sada. 

Por outro lado, qualquer pregação, propagan­
da ou induzimento à prática daquelas condutas 
já defin i das como crimes na citada le i . até o 
momento não estavam sujeitas a qualquer puni­
ção, dada sua atipicidade. caso realizadas a­
través da imprensa falada ou televisada, bem 
como de pUblicações em geral . 

Daí a conveniência, oportunidade e até mesmo 
necessidade da edição de lei que venha a con­
templar também a criminalização desse tipo de 
conduta . o que se pretende com a apresentação 
do presente projeto de lei . 

Para atender à melhor técnica legislativa 
optou-se por inserir artigo contendo essa cri­
minalização na mesma Lei n R 7.716/89, renume­
rando seus dois últimos artigos. 

Para a consumação dos crimes previstos no 
projeto e conseqüente punição, prescinde-se do 
resultado (perigo) que as condutas possam pro­
vocar, bastando a conduta e o especial f i m de 
agir (elemento subjetivo ou injusto) ou dolo 
direto. cons i stente na finalidade de induzir 
ou incitar preconceitos de raça ou de cor . 

Sala das Sessões, 29 de maio de 1990 . 
Ibsen Pinheiro . 

LEGISLAÇÃO CITADA. ANEXADA PELA COORDENAÇÃO 
DAS COMISSÕES PERMANENTES 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL 

TÍTULO 11 

Dos Direitos e Garantias Fundamentais 

CAPÍTULO I 

Dos Direitos e Deveres Individuais e Coletivos 

Art. 5 R Todos são iguais perante a lei, sem 
distinção de qualquer natureza. garantindo-se 
aos brasileiros e aos estrangeiros residentes 
no País a inviolabilidade do direito à vida, à 
liberdade, à igualdade. à segurança e à pro­
priedade, nos termos seguinte: 
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crime 
à pena 

N~ 7 . 716. DE 5 DE JANEIRO DE 1989 

os crimes resultantes de precon­
raça ou de cor. 

o Presidente da República. faço saber que o 
Congresso Nac i onal decreta e eu sanciono a se­
gu i nte 1 e i : 

Art. 1~ Serão punidos . na forma desta le i . 
os crimes resultantes de preconcei~os de raça 
ou de co r. 

Art . 2~ (Vetado ). 

Art . 3 k Imped i r ou obstar o acesso de al­
guém . devidamente habil i ·tado. a qualquer cargo 
da admin i stração direta ou indireta. bem como 
das concessionárias de serviços públicos . 

Pena : reclusão de do i s a cinco anos. 

Ar t. 4~ Negar ou obsta r emprego em empresa 
p r ivada . 

Pena : reclusão de do i s a cinco anos'.' 

Art. 5 ~ Recusar ou impedir acesso a estabe­
lec i mento comerc i al. negando-se a servir. a­
tender ou receber cl i ente ou comprador . 

Pena : reclusão de um a três anos . 

Art . 6 k Recusa r . negar ou imped i r a inscr i ­
ção ou i ngresso de aluno em estabelecimento de 
ens i no pÚblico ou privado de qua l que r grau . 

Pena : rec l usão de três a cinco anos . 

Parágrafo ún i co . Se 
contra menor de dezoito 
de 1 / 3 (um terço ). 

o crime for praticado 
anos a pena é agravada 

Art . 7 k Impedir o acesso ou recusa r 
gem em hotel. pensão. estalagem. ou 
estabelecimento s i mi lar . 

Pena : reclusão de três a c i nco anos. 

hospeda­
qualque r 

Art . 8 ~ Imped i r o ncesso ou recusar atendi­
mento em restaurantes. bares . confeitar i as . ou 
loca i s semelhantes abertos ao pÚblico. 

Pena : reclusão de um a três anos . 

Art. 9 ~ Impedi r o acesso ou recusar atend i ­
mento em estabelecimentos esport i vos . casas de 
d i versões. ou clubes sociais abe r tos ao 
públ i co . 

- 2 -

Pena : reclusão de um a três anos . 

Art . iO . Impedir o acesso ou recusar atendi­
mento em salões de cabeleire i ros. barbearias . 
termas ou casas de massagem ou estabelecimen­
tos com as mesmas final i dades . 

• 
Pena: reclusão de um a três anos. 

Art. 11. Imped i r o acesso às entradas soc i ­
ais em edifíc i os públicos ou residenciais e 
elevadores ou escada de acesso aos mesmos . 

Pena : reclusão de um a três anos . 

Art . 12 . Imped i r o acesso ou uso de trans­
portes públicos . como aviões. nav i os. barcas. 
barcos. ônibus. trens . met r ô ou qualquer outro 
meio de transporte concedido . 

Pena : reclusão de um a três anos . 

Ar t. 13. Imped ir ou obsta r o acesso de al­
guém ao serv i ço em qua l quer ramo das Forças 
Armadas . 

Pena : reclusão de dois a quatro anos. 

Art. 14 . Impedir ou obstar. por qualquer 
me i o ou forma . o casamento ou convivência fa­
mili ar e soc i a l. 

Pena : reclusão de do i s a quatro anos . 

Art . 15 . (Vetado ) . 

Art . 16. Constitu i efe i to da condenação a 
perda do cargo ou função pública. para o ser­
vidor pÚblico. e a suspensão do funcionamento 
do estabelec i mento part i cular por prazo não 
superior a três meses . 

Art . 17 . (Vetado ) . 

Art . 18 . Os efe i tos de quem t r atam os arts . 
16 e 17 desta l ei não são automáticos. devendo 
ser motivadamente declarados na sentença . 

Art . 19 . (Vetado ). 

Art . 20 . Esta le i entra em vigor na data de 
sua publicação . 

Art. 21 . Revogam-se as d i sposições em 
contrário . 

8rasília. 5 de janeiro de 1989 ; 168~ da In­
dependência e 101~ da Repúb l ica . _ JOSÉ SARN EY ~ 

Paulo Br-ossard. • 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

(OS : 09347/90) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI NQ 5.239-A, DE 1990 

Estabelece os crlmes e as penas apli­

cáveis aos atos discriminatórios ou 

de preconceito de raça, cor, reli­

gião, etnia ou procedência nacional, 

praticados pelos meios de comunicação 

ou por publicação de qualquer nature-

za. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1Q - A Lei nQ 7.716, de 5 de janeiro de 1989, 

passa a vigorar acrescida do seguinte artigo: 

GER 20.01 .0050.5 

"Art. 20 - Praticar, induzir ou incitar, pelos melOS 

de comunicação social ou por publicação de qualquer nature­

za, a discriminação ou preconceito de raça, cor, religião, 

etnia ou procedência nacional. 

Pena: reclusão de 2 (dois) a 5 (cinco) anos. 

§ 1Q - Poderá o juiz determinar, ouvido o Ministério 

Público ou a pedido deste, ainda antes do inquérito poli­

cial, sob pena de desobediência: 

I - o recolhimento imediato ou a busca e -apreensao 

dos exemplares do material respectivo; 

11 - a cessação das respectivas transmissões radiofô­

nlcas ou televisivas. 

§ 2Q - Constitui efeito da condenação, após o trãn­

sito em julgado da decisão, a destruição do material apreen­

dido." 



• 

2. 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Art. 2Q - Ficam renumerados os arts. 20 e 21 da Lei 

nQ 7.716, de 5 de janeiro de 1989, para arts. 21 e 22, respecti­

vamente. 

blicação. 

GER 20.01.0050.5 

Art. 3Q - Esta lei entra em vlgor na data de sua pu-

Art. 4Q - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, em 22 de agsoto de 1990. 

Deputado SIGMARINGA SEIXAS 

Relator 
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Ofício/PS/GSE- j b '/9J Brasília, /..-] de agosto d= 1990. 

Primeiro Se:retário, 

Tenho a honra d= e~viar a Vossa Excelên­

cia, a fim de sersubmetido à c()nsid,;raç~o di) Senado FederaJ., 

o Projeto de Lei nº 5.239-A, di; 1990, da Câmara dos Dep~ 

tados, qJe "estabelece os crimes e as penas aplicáveis de 

ra;a, cor, religi~o, etnia ou procedê~cia nacional, pratic! 

das pelos meios d3 comunica;~D OJ por publicaç~0 de qJal 

que~ natureza". 

A P ;::' o v e i t o a o p o r t lJ n i da d ,= P 3 r a r e n J v a r a 

V03sa Ex~elência os protestos da ~inha alta estima e 

distinta consid3raç~0 . 

~--
Deputado HENRIQUE 

Primeiro Secretário 

A SUA Excelência o Senhor 

SenadJr MENDES CANALE 

D~. Primeiro Secretário da Senado Federal 

mais 
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Estabelece os crimes e as penas apli­

cáveis aos atos discriminatórios ou 

de preconceito de raça, cor, reli­

gião, etnia ou procedência nacional, 

praticados pelos meios de comunicação 

ou por publicação de qualquer nature­

za. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 - A Lei nO 7.716, de 5 de janeiro de 1989, 

passa a vigorar acrescida do seguinte artigo: 

"Art. 20 - Praticar, induzir ou incitar, pelos meios 

de comunicação social ou por publicação de qualquer nature­

za, a discriminação ou preconceito de raça, cor, religião, 

etnia ou procedência nacional . 

Pena: reclusão de 2 (dois) a 5 (cinco) anos. 

S 10 - Poderá o juiz determinar, ouvido o Ministério 

Público ou a pedido deste, ainda antes do inquérito poli­

cial, sob pena de desobediência: 

I - o recolhimento imediato ou a busca e -apreensao 

dos exemplares do material respectivo; 

11 - a cessação das respectivas transmissões radiofõ­

n1cas ou televisivas. 

S 20 - Constitui efeito da condenação, após o trân­

sito em julgado da decisão, a destruição do material apreen­

dido." 

• 



• 

2. 

Art. 20 - Ficam renumerados os arts. 20 e 21 da Lei 

nO 7.716, de 5 de janeiro de 1989, para arts. 21 e 22, respecti­

vamente. 

Art. 30 - Esta lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação. 

Art. 4Q - Revogam-se as disposições em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em 23 de agosto de 1990 . 

- - ----------



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos do art. 155 coRegime~ 

to Interno da Câmara dos Deputados, URGENCIA para discussão e vo 

tação do Projeto de Lei nº 5 . 239, de 1990 ; c; ue "C:stabelece os 

crimes e as ~enas aplicáveis aos atos discriminatórios ou de pre 

conceito de raça, cor, religião, etnia ou procedência nacional, 

praticados pelos meios de comunicação ou por publicação de qual­
quer natureza." 

Sala das Sessões, em de de 1990 . 

?)5 
P, 
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e,i",' ,","'A D OS DEPUTADOS 
SEOAo DE SINOPSE 

PROJETO DE LEI N.· 5.239 de 19 90 

E M E N TII 
Estabe lece os crimes e as penas aplicáveis aos atos discriminatórios ou de precon ­

ceito de raça , cor, religião, etnia ou procedência nacional, praticado s pelos me ios de comuni 

caça0 ou por publicação de qualquer natureza. 

(Regulamentando o disposto no inciso XLII do artigo 59 da Nova Constituição Fe deral ) . 

2 9 . 05 .90 

18.0 6 .90 

15.08.90 

PLENÂRIO 

Fala o autor, apresentando o projeto. 

DCN 30.05 . 90 , pag o 5951 , col o 02 . 

MESA 

Despacho: A Comissão de Constituição e Ju~tiça e de Redação. 

PLENÂRIO 

~ lido e vai a imprimir. 
DCN 19. 06. 9 O, pag . 717 9 , co 1. 0 1. 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

Distribuído aOIElator, Dep. RENATO VIANNA. 

DCN 

continua ... 

AUTOR · 

IBSEN PINHEIRO 

(PMDB - RS) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Dlllrlo Oficiai de 

V etado 

RazOes do veto-publlcada8 no 



ANDAMENTO 

22.08.90 

22.08.90 

22.08.90 

PL. 5.239/90. 

PRON~O ' PARA ORDEM DO DIA 

t lido e vai a imprimir,pendente de parecer da Comissão de Constituição e Justiça e Redação. 
(PL. 5.239-A/90. 

DCN 

PLENARIO 

- --

Aprovado requerimento dos Dep. Ibsen Pinheiro, llder do PMDB; Afif Domingos , IIder do PL; Robson Marinho, 

na qualidade de llder do PSDB; Gastone Righi, llder do PTB; Amaral Netto, IIder jo PDS; Gumercindo Milhomem, 

llder do PT; e Nelson Sabrá, na qualidade de llder do PRN, solicitando, nos termos do art. 155 do ~.I., 
URG~NCIA URGENTISSIMA, para a discussão deste projeto. 

O Sr. Presidente designa o Dep. Nilson Gibson para proferir parecer a este projeto em substituição à 

Comissão de Constituição e Justiça e Redação, que conclui pela constitucionalidade, juridicidade, técnica 

l egislativa, e, no mérito, pela aprovação. 

O Sr. Presidente anuncia a Discussão Única. 

E n cerrada a Discussão. 

Em votação o Projeto: APROVADO. 

Vai à Redação Final. 

PLENARIO 

DCN 

Em votação a Redação Final oferecida pelo relator, Dep. SIGMARINGA SEIXAS: ~PROVADA. 

Vai ao Senado Federal. 

(PL. 5.239-B/90). 

DCN 

-~-----
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SM/N9 ~q 1 Em .A l( de setembro de 199 O 

Senhor Primeiro Secretário 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que, 

aprovado sem alterações pelo Senado Federal, em revisão, foi 

encaminhado ao Excelentissimo Senhor Presidente da República, 

para os fins constantes do art. 66 da Constituição Federal, o 

Projeto de Lei n9 66, de 1990, no Senado Federal (n9 5.239-A, de 

1990, na Câmara dos Deputados), que "estabelece os crimes e as 

penas aplicáveis aos atos discriminatórios ou de preconceito de 

raça, cor, religião, etnia ou procedência nacional, praticados 

pelos meios de comunicação ou por publicação de qualquer 

natureza". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha elevada estima e mais distinta 

consideração . 

SENADOR POMPEU DE SOUSA 
, 

;nnor Primeiro Secretário, em exercicio 

, lIie§í' 
>, 

A Sua Excelência o Senhor 

, ARQUI VE - S E 
" Em01 l /V / ~O 

secr&t~r~esa 
Deputado LUIZ HENRIQUE 

DO. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

JF/ • 
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SM/N9 ~:L c:t Em J 6 de setembro de 1990 

Senhor primeiro Secretário 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelênc ia, para 

os devidos fins, 

1990, no Senado 

o incluso 

Federal (n9 

aut6grafo do Projeto de Lei n9 66, de 

5.239-A, de 1990, na Câmara dos 

Deputado s) , sancionado pelo Excelentissimo Senhor Presidente da 

República, que "estabelece os crimes e as penas aplicáveis aos atos 

discriminat6rios ou de preconceito de raça, cor, religião, etnia ou 

procedência nacional, praticados pelos meios de comunicação ou por 

publicação de qualquer natureza". 

Excelência os 

consideração. 

Aproveito 

protestos 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado LUIZ HENRIQUE 

renovar a Vossa a oportunidade para 

de minha elevada estima e mais distinta 

SENADOR MENDES CANALE 

primeiro Secretário 

PRIMEI RA SECRETAHL:J.. 

Ert€.f:. .. ·;/9. .. ·y ti).,,) s.' : I:-,Of 

epu ado LUIZ HENRIQU~ 
Primeiro SeoratÓtlo 

ARQ U I ve-SE 

~ E", O( /0 ftO 
DD . Primeiro Secretário da Câmara dos Depu ados 

RFR/ . 

Secr~ Ó ~r c.O eSQ 

, 
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Aviso n9 1.235-ALjSG. 

Em 21 de sete nIDro de 1 990 . 

Exc e l e n t íssimo Se nhor Primeiro Se c retário : 

Te nho a honra de encaminha r a essa Secretaria 

a Me nsagem com a qual o Excelentíssimo Senho r Presidente da 

República restitui dois autógrafos do t exto q ue se converte u 

na Lei n9 8.081, de 21 de setembro de 199 0. 

Aproveito a oportunida d e pa r a ren ovar a Vossa 

Excelência prote stos de elevada esti ma e consideração . 

MARCOS COIMBRA 
Secretário- Geral 

\ 

da Presidência da Repúb l ica 

A Sua Excelênci a o Senhor 
Se nador MENDES CANALE 
DO. Primeiro Secretário do Senado Fe de r al 
BRASíLIA-DF . 

-- --- ---- ---- ---------------------------
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MENSAGEM N9 689 

EXCELENTIsSIMOS SENHORES MEMBROS DO CONGRESSO NACIONAL : 

Nc)s termos do artigo 66 da Constituiçâo Federal , 

tenho a honra de comunicar a Vossas Excelências que acabo de san 

cionar o projeto de lei que "estabelece os crimes e as penas apli 

cáveis aos atos d i scriminatórios ou de preconceito de raça, cor, 

religiâo, etnia ou procedência nacional, praticados pe los me ios 

de comunicaçâo ou por publicaçâo de qualquer nature za". Para o 

arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade,dois 

autógrafos do texto ora convertido na Lei n9 8.081, de 21 de se 

tembro de 1990. 
Brasília, em 21 de 

ç~ ~~------. -­..---

._--_. ---

s etembro de 1 9 9 0 . 
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LEI NQ 8 .08 1 , de 21 de s e t emb ro d e 1 9 9 0 . 

Estabe l e c e os c r l me s e a s p e n as 
aplicáve is a o s atos dis c rimi n ató­
rios ou d e prec onceito d e ra ça , 
cor, r e ligião , etnia ou proc e d ê n ­
Cla n a cio n a l, pratic a do s p e lo s 
me ios de c omuni c a ção ou por publi ­
cação de qu a l q uer n a tureza . 

. O P R E S I D E N T E D A R E P Ü B L I C A 
Fa ç o s aber q u e o Cong r e sso Naciona l decreta e e u sanClono a s e ­
g u in t e Lei : 

Ar t . 1Q - A I,ei nQ 7.716, de 5 de j aneiro d e 1 98 9 , pa ssa 
a v l gorar acre sc i da do seguinte artigo: 

II Art . 20 - P raticar, induzir ou inc i t ar , pelos me io s de 
cOlnunic a ção s ocial ou por publicação d e qua l q u e r n a ture za , a d is ­
cr iminaç50 ou preconce i t o de raça , cor , r elig ião, etni a ou proc e ­
dên c ia nac iona l . 

Pe n a : r e clus ã o de dois a Clnco anos . 

§ 1 Q - Poderá o 
o u a pedido d e ste , 
desobe di ê ncia : 

juiz de t erminar , o uv ido o Minis t ~ rio 
ainda a ntes d o inquérito policia l, sob 

I - o reco l llimento ime dia to ou a b u s c a e 
exemp l a re s do ma teri a l respectivo; 

-a pree n sao dos 

11 - a c e s sa ção das respectivas transm i s sões radio f ô n i -
cas ou te levi s ivas . ~ 

§ 2 Q - Con s titui efeito da conde n a ção , após o trânsito 
e m ju l gado da d e ci s ã o , a destruição d o ma t e rial apr e e ndido . 1I 

Art . 2Q - são renumerado s os arts . 20 e 21 da Lei n Q 
7.7 1 6 , de 5 d e janeiro de 1989 , par ~ arts . 21 e 22 , r espe ctivamen ­
te . 



• 

Continuação da Lei nQ 8.081,de 21 de setembro de 1990. 

• 2 

- Art. 3Q - Esta Lei entra em vlgor na data de sua pub1i-
caça0 . 

Art. 4Q - Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, em 21 de 
169Q da Independência e 102Q ·da República. 

I 
'. , r ~_. ___ -------o -

i 

\ 
J 

/ 

-" 

setembro de 1990; 

I 
~ 
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Estabelece os crimes e as penas 
aplicáveis aos atos discriminatórios ou 
de preconceito de raça, cor, religião, 
etnia ou procedência nacional, 
praticados pelos meios de comunicação 
ou por publicação de qualquer natureza. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - A Lei n9 7.716, de 5 de janeiro de 1989, 

vigorar acrescida do seguinte artigo: 

passa a 

"Art. 20 - Praticar, induzir ou incitar, pelos meios de 

social ou por comunicação 

discriminação ou preconceito 

procedência nacional. 

publicação de 

de raça, cor, 

Pena: reclusão de dois a cinco anos. 

qualquer 

religião, 

nature za, 

etnia 

a 

ou 

§ 19 - Poderá o juiz determinar, ouvido o Ministério Público 

ou a pedido deste, ainda antes do inquérito policial, sob pena de 

desobediência: 

I - o recolhimento imediato ou a busca e apreensao dos 

exemplares do material respectivo; 

11 - a cessação das respectivas transmissões radiofõnicas ou 

televisivas. 

§ 29 - Constitui efeito da condenação, após o trânsito em 

julgado da decisão, a destruição do mater ia 1 apreend ido. " 

Art. 29 - são renumerados os arts. 20 e 21 da Lei n9 7.716, 

de 5 de janeiro de 1989, para arts. 21 e 22, respectivamente. 

JF/ . 

Art. 39 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 49 - Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM -Al.f DE SETEMBRO DE 1990 

~ { 
SENADOR ALEXANDRE COSTA 

29 Vice-Presidente, no exercicio 

da presidênc ia 



Estabelece os crlmes e as penas apli­

cáveis aos atos discriminatórios ou 

de preconceito de raça, cor, reli-

gião, etnia ou procedência nacional, 

praticados pelos meios de comunicação 

ou por publicação de qualquer nature-

za. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1Q - A Lei nQ 7.716, de 5 de janeiro de 1989, 

passa a vigorar acrescida do seguinte artigo: 

"Art. 20 - Praticar, induzir ou incitar, pelos melOS 

de comunicação social ou por publicação de qualquer nature-

za, a discriminação ou preconceito de raça, cor, religião, 

etnia ou procedência nacional. 

Pena: reclusão de 2 (dois) a 5 (cinco) anos. 

§ 1Q - Poderá o juiz determinar, ouvido o Ministério 

Público ou a pedido deste, ainda antes do inquérito poli­

cial, sob pena de desobediência: 

I - o recolhimento imediato ou a busca e -apreensao 

dos exemplares do material respectivo; 

11 - a cessação das respectivas transmissões radiofô­

nlcas ou televisivas. 

§ 2Q - Constitui efeito da condenação, após o trãn­

sito em julgado da decisão, a destruição do material apreen­

dido." 



• 

• 

2. 

Art. 2º - Ficam renumerados os arts. 20 e 21 da Lei 

nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989, para arts. 21 e 22, respecti­

vamente. 

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua pu-

b1icação. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em 23 de agosto de 1990. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E REDAÇAO 

PROJETO DE LEI Nº5.239, DE 1.990 

Define os crimes e comina as penas aplicáveis 

aos atos discriminatórios ou de preconceito -

de raça, cor, religião, etnia ou procedência 

nacional, praticados pelos meios de comunica­

ção ou por publicação de qualquer natureza. 

AUTOR: DEPUTADO IBSEN PINHEIRO 

RELATOR: DEPUTADO RENATO VIANNA 

R E L A T O R I O: 

Através deste projeto, o nobre Deputado Ibsen 

Pinheiro de forma oportuna procura aperfeiçoar a Lei núm~ 

ro 7.716, de 05 de janeiro de 1.989, em obediência ao 

princípio consagrado no Art. 5º, Inciso XLII, da Consti­

tuição Federal de 1.988, que definiu os crimes relaciona­

dos com preconceito de raça ou de cor. 

Todavia, sentiu, com muita sensibilidade, o -

autor deste projeto um vazio na Lei nº 7.716, que não cui 

dou da punibilidade das condutas consistentes na pregação, 

de qualquer modo, do racismo e da discriminação ou preco~ 

ceito de religião, etnia ou procedência nacional, seja 

através de publicação de qualquer natureza, seja pela im­

prensa falada ou televisionada, bem como à pregação, pro­

paganda ou induzimento à prática das condutas definidas 

na citada lei. 

O autor para corrigir tais omissões optou, -

para atender a boa técnica legislativa, por inserir arti­

go contendo essa crimin t alização na mesma Lei 7.716/89, 

renumerando seus dois últimos artigos . 

. / . 
GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Finalmente, para a consumação dos crimes previstos 

neste projeto e consequente punição, torna-se dispensável a 

existência do resultado (perigo) que as condutas possam provQ 

car, bastando para a incriminação a vontade deliberada de 

agir (elemento subjetivo ou injusto), dolo direto, consistente 

na finalidade de induzir ou incitar preconceitos de raça ou -

de cor. 

v O T O 

Este nosso órgão técnico deverá expender pronuncia­

mento quanto aos aspectos da admissibilidade e mérito dessa -

proposição. 

Entendo que a matéria pode ser considerada de com­

petência legislativa da União (Art. 22 da Lei Maior), da atri 

buição do Congresso Nacional (Art. 48, caput do Estatuto Polí 

tico) e da iniciativa deferida à parlamentar federal (Art. 61, 

caput, do Diploma Fundamental). 

O projeto procura aperfeiçoar o texto da Lei nº 

7.716, de 05 de janeiro de 1.989, definindo condutas antijurí 

dicas e estabelecendo penas . 

Em face do exposto, voto pela ad 

ridicidade e boa técnica legislativa dest 

5.239 de 1.990. 

ilidade, ju­

TO DE LEI nº 

Sala da Comis ão, , de agosto de 1.990 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 


